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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrw,4nA MUNICIPAL DE CÁCqNIiS
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

l)arecer n." 18412022.
Assunto: Proieto de Lei no 082, de 07 de outubro de2022.
Intcressaclo: Poder llxecLrtivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antôr.ria Illiene I-ibcrato Dias.

I _ DO RIILATORIO

Trata-se do Projeto de Lei no 082, de 07 de outubro de 2022, que dispõe sobre

autorização para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Inl'raestrutura e Logística e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOIT

Neste rnornento o Relator, I-uiz Landim - (PV), da Cor-nissão cle liinanças,

ircorromia e Planejarnento, passa a analisar o Projeto de Lei no 082, de 07 cle outubro clr; 2022,

que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Mr-rnicipal de Infraestrutura e Logística.

Primeiran-rente, o presente Proieto de Lei, é de competência da Comissão de

h-cononria. Finanças e Planeianrento" pois conrpete a esÍa opinar: sobre proposições e assrrntos qrrc

oolloon'alr para aunlentar ou diminuir tanto a despesa colro a receita púrblica, inclusive os

asslu-rtos de competência de outras comissões;

Vcjauros a llnclamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Iiconomia, Irinar.rças e

Planej ar-nento compete opinar sobre:

I - proposições e assurrtos relativos ao platre.jarrctrt<t

rnur-ricipal;

Ii - proietos de leis sobre Plano Piurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III proposições e assuntos que concorrilnl para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a rcceitâ
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prihlica, int'lrrsivc os assrutÍos «lc corrrpt'lôlrcilr tlr'
comissõcs1
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O Credito Adicional llspecial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 113.966,84 (cento etreze mil novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro

centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

cxercício de 2021.

O Município de Cáceres Íbi contemplado com recursos do Governo do Estado de

Mato Grosso/Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), para

rccupclação de vias urbanas pavime ntadas, cou-l aplicação de larla asÍáltica, corrl'ormc

I)rolrrrslrt nn 0587 l0l0 STNI:li 
^.

Portanto, o Proieto de Lei (PL) 08212022 tem por Íinalidade dar suporte

orçanrcntário à transferôncia dos recursos pelo Govemo do Estado, dcstinados à mencionada

obra. clue propiciará a tttitr-tutenção preventiva, vindo a rnelhorar a qualidade e aur-nentar a

durabilidade do pavimento das vias urbanas de Cáceres..

Para instrução do presente, a fim de sr.rbsidiar o relator foi enviado os seguintcs

clocur-nentos.

. Anexo 14 - Balanço Patrimonial;

. Disponibilidade Financeira;

o Trxtralo Rancár'io (Contr 0870/006/00071 1?7-6\

Após análise cla clocumentação, e ainda com funclamento no artigo 1 o é desclito a

at.rertrrra de credito adicional especial o valor de R$ 113.966,84 (cento etreze mil novccentos

e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), em relação a fonte de recursos cstá previsto

no art. 3o dizendo qlle os recursos necessários à abertura do crédito de qr,re tratao art. 1o serão

cobertos con o sttperdvil financeiro apr-rrado ern balanço patrirronial do exercício anterior,

\/enros a fonte de recursos necessários para a regular aprovação da proposição analisada.

Diante do exposto, o Relator, Luiz Landin'r, após análise da documentação

acostada aos autos e baseando-se nos fundamentos acima citados, vota pela aprovação do

Projeto de Lei no 082, de 0l de outubro de 2022.
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cÂptqn,A MUNICIPAL DE cÁcnnns
COMTSSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

III - DE,CISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de llconomia, Finanças e Planejameuto, ar:olhe e acornpanha o voto

clo relator, votando pela-aptgvgsâg do Pro.jeto de Lei no 82, de 07 de outubro de 2022.

E o nosso pal'ecer, o qual submetemos à elevacla apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 17 de outr"rbro de2022.

- (CTDADANTA)

Manga Rdsa - (PSB)

PRESIDENTE

!m - (PV)
MEMBRO
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